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proventos mensais de r$6.504,78 (seis mil, quinhentos e quatro reais e 
setenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h      2.501,36
Gratificação de Magistério - VPNI    133,93
Gratificação Progressiva – 50%     1.250,68

Gratificação Titularidade     229,74
adicional por Tempo de Serviço – 60%     2.389,07

 Total de Proventos   6.504,78 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825572
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret re Nº 3339 de 07 de JULHo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE rE-
forMa “EX-offÍcio”; ProcESSo Nº 2022/850612-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
02567/2022/SEGER- TCE), que determinou a retificação da Portaria RE nº. 
715 de 07/07/2017.
rESolVE:
• - Retificar a Portaria RE nº. 715 de 07 de julho de 2017, que concedeu o 
benefício de reforma no valor de r$7.294,25 (Sete Mil, duzentos e Noventa 
e Quatro reais e Vinte e cinco centavos) em favor do 3° SarGENTo PM 
rG 23209 MESSiaS HadriEl BarBoSa BraNdÃo, Mf 5343798/2, lotado 
no efetivo do 25° Batalhão de Policia Militar – 25° BPM (Mosqueiro), onde 
ocupou o cargo supracitado, mantendo sua fundamentação legal, qual 
seja: art. 106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei n°5.251/1985 e V. 
acórdão n°. 16.034/1988; art. 109, 1° e §2°, alínea “b”, da lei Estadual n° 
5.251/1985; art. 1° da lei Estadual n° 8.229/2015; art. 1°, inciso iV, alínea 
“b”, do decreto n°. 2940/1983; art. 1°, inciso i, alínea “f”, do decreto n°. 
4490/1986; art. 1°, inciso i, do decreto n°. 3266/1984; art. 1°, categoria 
“B” do decreto n°. 1461/1981 c/c PorTaria N° 001/99 – drH/3; art. 1°, 
do decreto n°. 2696/1983; art. 20 da lei Estadual n°. 4491/1973, com 
redação dada pelo art. 1° da lei Estadual n°. 5231/1985; art. 1°, inciso 
iii, do decreto 4439/86, no sentido de corrigir o percentual da parcela 
adicional por Tempo de Serviço; onde se lê “10%”, leia-se “20%”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825773
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.781 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/154654.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, iriSNEa araNHa EScHriQUE, mat. 314455/1, na 
função de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.998,53 (um mil, novecentos e noventa e oito 
reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício da função de Secretária de Unidade Escolar fG-3 – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.215,50
116,85
666,18

  1.998,53
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815868
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.749 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/145214.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 

lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 44/2003; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, JorGE SENa diaS, mat. nº 3152391/1, na função de assis-
tente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal do instituto de 
assistência dos Servidores do Estado do Pará – iaSEP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$3.195,44 (três mil, cento e noventa e 
cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.265,68
adicional pelo Exercício de cargo em comissão – daS-2 – 60% 731,47

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.198,29
Total de Proventos 3.195,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815900
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2862 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/432610.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,  incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994, SUElY BErENicE SUTHErlaNd WallaUEr roliM, mat. 
nº 5559880/1, no cargo de Especialista em Educação classe i, Nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.564,10 
(sete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e dez centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

3.001,63
2.401,30
  2.161,17
 7.564,10

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815904
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.837 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/528488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUcidEia cUNHa PaiVa, 
mat. 3203247/3, na função de assistente Social, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - 
SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.563,01 
(cinco mil, quinhentos e sessenta e três reais e um centavo), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.724,64
206,96

1.545,28
2.086,13
  5.563,01

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815910


